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Selic ndo incide dur ante prazo desprait:gamento de
precatdrios, reafirma

29/10/2024

O Plenério do Supremo Tribunal Federal reafirmou o entendimento de que ndo incide a taxa Selic durante o prazo de
pagamento de precatorios, denominado de “periodo de graca’. Nesse intervalo, os valores inscritos em precatério terdo
exclusivamente correcdo monetéria.
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A decisdo foi tomada no julgamento de recurso extraordinério. O
tribunal jatinha entendimento sobre a matéria, mas agoraelafoi julgada
sob o rito darepercusséo geral (Tema 1335) e, assim, atese fixada deve
ser aplicada a todos os casos semel hantes em tramitacdo na Justica.

Precat6rios séo pagamentos devidos pelo poder publico em razéo de
decisBes judiciais. Os pagamentos sdo feitos de acordo com a ordem de
chegada e com a disponibilidade orcamentaria do ente publico.
Conforme o artigo 100, parégrafo 5°, da Constituicao Federal, os
recursos devem ser incluidos no orgamento das entidades de direito
publico até 2 de abril, e 0 pagamento deve ser feito até o fim do
exercicio seguinte. Esse tempo € o chamado “periodo de graga’.

Corregdo monetéaria

Taxa Selic nao pode ser utilizada durante o chamado

. o . o . ‘periodo de graga!
O caso em julgamento é original mente uma ago previdenciéria movida el DU

contra o Instituto Nacional do Seguro Socia (INSS), em que um
beneficiario pediu 0 pagamento de saldo complementar. Ele alegou que
o valor do precatério a que teria direito tinha sido atualizado por outro indice, e ndo pelataxa Selic.

O Tribunal Regional Federal da 4® Regi&o negou o pedido por entender que, no prazo constitucional para pagamento de
precatdrio, ndo ha atraso da Fazenda Publica. Por isso, o valor ndo deve ser atualizado pela Selic, que englobajuros de
mora, mas apenas pela correcdo monetéria pelo Indice de Precos ao Consumidor Amplo Especia (IPCA-E)

No STF, o beneficiério sustentou que, de acordo com a Emenda Constitucional (EC) 113/2021, a Selic é o indice que deve
ser aplicado para corregdo dos precatérios, inclusive no periodo de graga.

Jurisprudéncia

Em seu voto pelo reconhecimento da repercusséo geral da matéria e pelareafirmacéo da jurisprudénciado STF, o relator,
ministro Luis Roberto Barroso, afirmou que a solucéo do caso esta nainterpretacéo harmoniosa de dois comandos
constitucionais que estéo em aparente contraposicao: a EC 113/2021, que estabel ece aincidéncia da Selic para atualizacéo
inclusive de precatério, e o artigo 100 da Constituicdo, que diz que, no prazo de pagamento, so incide a correcdo
monetéria. Segundo o presidente do Supremo, ainterpretacéo das duas previsdes leva ao afastamento da Selic durante o
periodo de graca.

O ministro destacou ainda que a Simula Vinculante 17 afasta aincidéncia de juros de mora durante o periodo de graca.
Como ataxa Selic engloba juros e corre¢ao monetéria, sua aplicacdo no periodo significaria a admissdo de atraso da
Fazenda no pagamento, o que contraria a jurisprudéncia do Supremo.

A tese de repercussao geral firmadafoi a seguinte:
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1) Nao incide a taxa Sdlic, prevista no artigo 3° da EC 113/2021, no prazo constitucional de pagamento de
precatérios do §5° do artigo 100 da Constituicao;

2) Durante o denominado “ periodo de gracga” , os valores inscritos em precatorio terao exclusivamente correcao
monetéria, nos termos decididos na ADI 4.357-QO/DF e na ADI 4.425-QO/DF.

Com informacdes da assessoria de imprensa do STF.
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